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Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N2  02/2024, DE AUTORIA DO SENHOR 

PREFEITO MUNICIPAL, QUE "ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 6.885, DE 24 DE 

SETEMBRO DE 2021". 

O Projeto de Lei em análise tem como objetivo alterar o  art.  12  da Lei 

Municipal n. 6.885/2021, que "AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL AO 

VARGINHA ESPORTE CLUBE-VEC". 

O projeto proposto mantém o valor já autorizado, no  art.  42  da mencionada 

lei que permite a manutenção da parceria nos exercícios subsequentes, no importe de 

R$300.000,00 (trezentos mil reais) e reduz a quantidade de parcelas em seis iguais de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais) para custear despesas operacionais e administrativas e 

para manutenção das categorias de base. 

Ante o exposto, esta Comissão manifesta-se favorável pela aprovação do 

projeto de Lei em questão. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 20 de março de 2024. 
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